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PREGÃO Nº 162/2010

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de tor-
nearia, usinagem, conformação e soldagem em peças de máquinas
laboratoriais, para atender ao NUPLAM. Total de Itens Licitados:
00001 . Edital: 26/01/2011 de 08h00 às 11h30 e de 14h às 17h30 .
ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Uni-
versitário, Prédio da CPL/DMP/UFRN. Lagoa Nova - NATAL - RN .
Entrega das Propostas: 09/02/2011 às 10h00 . Endereço: Av. Senador
Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Prédio da
CPL/DMP/UFRN. Lagoa Nova - NATAL - RN . Informações Gerais:
O edital estará disponível nos sites: www.comprasnet.gov.br e
w w w. s i p a c . u f r n . b r.

MYRNA ALBUQUERQUE FONSECA
Pregoeira

(SIDEC - 25/01/2011) 153103-15234-2010NE900774

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDEDO SUL

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio Nº 755357/2011. Nº Processo: 230780368301077.
Convenentes: Concedente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL, Unidade Gestora: 153114, Gestão: 15235. Con-
venente : FUNDACAO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RGS, CNPJ nº 74.704.008/0001-75. DESENVOLVIMEN-
TO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO.. Valor
Total: R$ 514.750,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 2375, Fonte
Recurso: 0250153323, ND: 33503, Num Empenho: 2011NE800358.
Vigência: 25/01/2011 a 25/01/2013. Data de Assinatura: 25/01/2011.
Signatários: Concedente : SUZETE MOREM DE FRAGA, CPF nº
451.907.980-20, Convenente : SERGIO NICOLAIEWSKY, CPF nº
004.315.830-72.

(SICONV - 25/01/2011)

Espécie: Convênio Nº 755358/2011. Nº Processo: 230780337321041.
Convenentes: Concedente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL, Unidade Gestora: 153114, Gestão: 15235. Con-
venente : FUNDACAO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RGS, CNPJ nº 74.704.008/0001-75. DESENVOLVIMEN-
TO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔ-
MICAS. Valor Total: R$ 378.000,00, Crédito Orçamentário: PTRES:
2375, Fonte Recurso: 0250153305, ND: 33503, Num Empenho:
2011NE800360. Vigência: 25/01/2011 a 25/01/2013. Data de As-
sinatura: 25/01/2011. Signatários: Concedente : SUZETE MOREM
DE FRAGA, CPF nº 451.907.980-20, Convenente : SERGIO NI-
COLAIEWSKY, CPF nº 004.315.830-72.

(SICONV - 25/01/2011)

Espécie: Convênio Nº 755361/2011. Nº Processo: 230780321461043.
Convenentes: Concedente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL, Unidade Gestora: 153114, Gestão: 15235. Con-
venente : FUNDACAO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RGS, CNPJ nº 74.704.008/0001-75. DESENVOLVIMEN-
TO INSTITUCIONAL DA ESCOLA DE ENFERMAGEM, PERÍO-
DO 2011 E 2012.. Valor Total: R$ 527.375,00, Crédito Orçamentário:
PTRES: 2375, Fonte Recurso: 0250153312, ND: 33503, Num Em-
penho: 2011NE800359. Vigência: 25/01/2011 a 25/01/2013. Data de
Assinatura: 25/01/2011. Signatários: Concedente : SUZETE MOREM
DE FRAGA, CPF nº 451.907.980-20, Convenente : SERGIO NI-
COLAIEWSKY, CPF nº 004.315.830-72.

(SICONV - 25/01/2011)

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Termo Aditivo Nº 00005/2011 ao Convênio Nº 00012/2009.
Nº Processo: 23078014356/09-71. Convenentes: Concedente : UFRS-
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RS/RSUnidade Gestora: 153114,
Gestão: 15235. Convenente : FUNDACAO DE APOIO DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RGS, CNPJ nº 74.704.008/0001-75.
Executor : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL, CNPJ nº 92.969.856/0001-98. Objeto: Incluir Nota de Empenho
2011 NE 800295 no valor de R$ 239.818,70.. Crédito Orçamentário:
PTRES: 2380 0, Fonte Recurso: 0250153551, ND: 335092, Num
Empenho: 2011NE800295. Vigência: 18/08/2009 a 01/07/2011. Data
de Assinatura: 24/01/2011. Signatários: Concedente : CARLOS ALE-
XANDRE NETTO, CPF nº 346.005.820-04, Convenente : SERGIO
NICOLAIEWSKY, CPF nº 004.315.830-72, Executor : ALBERTO
TAMAGNA, CPF nº 339.697.360-72.

(SICONV - 25/01/2011)

Espécie: Termo Aditivo Nº 00001/2011 ao Convênio Nº 00036/2010.
Nº Processo: 23078020331/10-68. Convenentes: Concedente : UFRS-
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RS/RSUnidade Gestora: 153114,
Gestão: 15235. Convenente : FUNDACAO DE APOIO DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RGS, CNPJ nº 74.704.008/0001-75.
Executor : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL, CNPJ nº 92.969.856/0001-98. Objeto: Vincular Nota de Em-
penho 2011 NE 800076 referente a parcela 03/24.. Crédito Orça-
mentário: PTRES: 2375 0, Fonte Recurso: 0250153319, ND: 335039,
Num Empenho: 2011NE800076. Vigência: 10/11/2010 a 10/11/2012.
Data de Assinatura: 25/01/2011. Signatários: Concedente : CARLOS

ALEXANDRE NETTO, CPF nº 346.005.820-04, Convenente : SER-
GIO NICOLAIEWSKY, CPF nº 004.315.830-72, Executor : VICEN-
TE MOLINA NETO, CPF nº 179.763.240-04.

(SICONV - 25/01/2011)

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL RF No- 16, DE 25 DE JANEIRO DE 2011
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

A VICE-PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA, no uso de suas atribuições, torna
públicas a homologação do resultado e a classificação dos candidatos
habilitados no Concurso Público de Títulos e Provas para Provimento
de Cargo(s) na Carreira de Magistério de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, na Classe D I, Nível 1, conforme consta no processo no-

. 23078.016681/10-66, Edital de Abertura no- 22, de 29/07/2010,
publicado no D.O.U. do dia 30/07/2010, Seção 3, página(s) 61 e
62.

Unidade: Colégio de Aplicação
Departamento: Expressão e Movimento
Área: Educação Musical
Candidatos(as) habilitados(as) e médias: 1o- lugar: Daniela

Cesa Fracasso - 8,18; 2o- lugar: Gina Samoa Neves - 8,14; 3o- lugar:
Caroline Cao Ponso - 8,03; 4o- lugar: Rafael Rodrigues da Silva - 7,84
e 5o- lugar: Márcia Puerari - 7,41.

Da decisão acima caberá recurso ao Plenário do CEPE, de-
vendo o mesmo ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data posterior à circulação do Diário Oficial da União em
cuja edição esteja publicado este edital.

O prazo de validade do resultado do presente concurso será
de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, no interesse da ad-
ministração, a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial da
União.

VÂNIA CRISTINA SANTOS PEREIRA

EDITAL RF No- 17, DE 25 DE JANEIRO DE 2011
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

A VICE-PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA, no uso de suas atribuições, torna
públicas a homologação do resultado e a classificação dos candidatos
habilitados no Concurso Público de Títulos e Provas para Provimento
de Cargo na Classe de Professor Adjunto, conforme consta no pro-
cesso nº. 23078.024019/10-71, Edital de Abertura nº. 24, de
31/08/2010, publicado no D.O.U. do dia 01/09/2010, Seção 3, pá-
gina(s) 50 e 51.

Unidade: Faculdade de Ciências Econômicas
Departamento: Ciências Econômicas
Área: Sistemas Agroalimentares e Agroindustriais
Candidatos(as) habilitados(as) e médias: 1º. lugar: Glauco

Schultz - 9,06; 2º. lugar: Edson Talamini - 8,91; 3º. lugar: Jorge Luiz
Amaral de Moraes - 8,04 e 4º. lugar: Paulo Andre Niederle - 7,57.

Da decisão acima caberá recurso ao Plenário do CEPE, de-
vendo o mesmo ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data posterior à circulação do Diário Oficial da União em
cuja edição esteja publicado este edital.

O prazo de validade do resultado do presente concurso será
de 01 (um) ano, prorrogável por igual período no interesse da ad-
ministração, a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial da
União.

VÂNIA CRISTINA SANTOS PEREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO No- 54/2010

Nº Processo: 23079031357201021. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. CNPJ Contratado:
04308723000103. Contratado : ELEVADORES FUJI FLF DO BRA-
SIL -LTDA-ME. Objeto: Contrato Emergencial de Manutenção Pre-
ventiva e Corretiva de Elevadores. Fundamento Legal: Artigo 24,
inciso IV 8666/93 Vigência: 24/11/2010 a 23/05/2011. Valor Total:
R$96.000,00. Fonte: 153000000 - 2010NE902330. Data de Assina-
tura: 24/11/2010.

(SICON - 25/01/2011) 153152-15236-2010NE900533

EXTRATO DE CONVÊNIO

Proc. 23079.066379/2010-20
Espécie: Convênio Geral de Cooperação Acadêmica e Intercâmbio
Técnico, Cientifico e Cultural entre a Universidade Federal do Rio de
Janeiro - UFRJ e a Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC.
Objeto: O presente convênio tem por objeto o intercâmbio de co-
nhecimentos técnicos, científicos e culturais; atividades de ensino
pesquisa e extensão.
Data de assinatura: 11 de Janeiro de 2011.
Vigência: 05 (cinco) anos.
Assinaram o Convênio: pela Universidade Federal do Rio de Janeiro,
Vice-Reitora Profa. Sylvia da Silveira Mello Vargas, pela Univer-
sidade de Santa Cruz do Sul, o Reitor Vilmar Thomé.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2010

Número do Contrato: 69/2009. Nº Processo: 23079031647200897.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE -JANEIRO.
CNPJ Contratado: 40348641000156. Contratado : CMA ELEVADO-
RES LTDA - EPP -Objeto: Tem a finalidade específica de prorrogar
o prazo de vigência contratual pelo prazo de 04 meses consecutivos.
Fundamento Legal: Art. 57 parágrafo I da Lei 8666/93. Vigência:
31/12/2010 a 30/04/2011. Data de Assinatura: 31/12/2010.

(SICON - 25/01/2011) 153115-15236-2011NE900051

EDITAL No- 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2011
CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, torna público que estarão abertas as inscrições
para Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas
de Professor da Carreira do Magistério Superior, a ser realizado de
acordo com as normas de concursos aprovadas pela Resolução no-

11/2010 do Conselho Universitário, disponíveis no endereço
http://www.ufrj.br, observado o disposto na Lei no- 8.112/90 e no
Decreto no- 94.664/87, e as disposições contidas no presente edital,
para as Unidades, Departamentos, Setores, classe, titulação básica,
regimes de trabalho, remunerações iniciais e taxas de inscrição cons-
tantes no quadro anexo, em atividades a serem exercidas nos horários
diurno e noturno, de acordo com as determinações e necessidades da
Instituição nos termos da legislação em vigor. São também obser-
vadas as disposições contidas no Decreto no- 6.944, de 21 de agosto de
2009 - DOU no- 161, de 24 de agosto de 2009 - da Casa Civil,
Subchefia para Assuntos Jurídicos, as disposições contidas na Portaria
Interministerial 22, de 30 de abril de 2007 do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, e do Ministério da Educação.

1. DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO
DA INSCRIÇÃO

I - curriculum vitae em 7 (sete) vias, para as classes de
Titular e Adjunto, e em 5 (cinco), para as de Assistente e Auxiliar;

II - memorial em 7 (sete) vias, para as classes de Titular e
Adjunto, e em 5 (cinco), para as de Assistente e Auxiliar, acom-
panhado de comentário que permita ajuizar a significação dos títulos
e trabalhos a eles atribuída pelo próprio candidato;

III - comprovante de pagamento da taxa de inscrição, res-
salvadas as hipóteses de isenção expressamente previstas no Decreto
no- 6.593, de 2 de outubro de 2008.

IV - título da conferência para a classe de Titular.
I.1 - Os interessados, devidamente identificados, deverão so-

licitar a inscrição mediante requerimento ao Diretor da Unidade ou do
Órgão Suplementar, de acordo com a localização da vaga, indicando
o setor a que pretendem concorrer, acompanhado de toda a docu-
mentação.

I.2 - Os interessados, devidamente identificados, poderão
requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição ao Diretor da
Unidade ou Órgão Suplementar, de acordo com a localização da vaga,
o qual deliberará, em última instância, sobre a concessão da isenção
requerida.

I.3 - O prazo limite para a apresentação do requerimento de
isenção é de 10 (dez) dias contados a partir da publicação do edital.
O candidato será comunicado, da decisão acerca do deferimento ou
não do seu pedido de isenção, em até 10 (dez) dias após a apre-
sentação do requerimento.

2. PRAZO DE INSCRIÇÃO
O prazo para inscrição é de 30 (trinta) dias, contados da data

da publicação deste edital no Diário Oficial da União. Caso não haja
inscrições deferidas, este prazo poderá ser renovado por mais 30
(trinta) dias, sendo que, em casos devidamente justificados pelas
Congregações das Unidades ou Órgãos equivalentes, a classe de pro-
fessor pode ser modificada para nível imediatamente inferior.

3. VAGAS E PROGRAMAS DOS CONCURSOS
A localização das vagas encontra-se discriminada nos qua-

dros anexos a este edital. Os programas dos Concursos, bem como os
critérios do Centro para o julgamento de títulos e trabalhos ao qual a
vaga é vinculada, acham-se à disposição dos interessados nas Se-
cretarias dos Centros, das Unidades Acadêmicas, Órgãos Suplemen-
tares ou Museu Nacional, nos endereços constantes do referido ane-
xo.

4. TÍTULOS E PROVAS
4.1 - As datas das provas serão divulgadas aos candidatos,

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por via postal regis-
trada, com aviso de recebimento, encaminhada ao endereço indicado
no requerimento de inscrição, e com um intervalo de, no mínimo, 60
(sessenta) dias contados da data de publicação do edital.

4.2 - O Concurso de Títulos e Provas abrangerá as seguintes
etapas:

I - prova escrita para as classes de Adjunto, Assistente e
Auxiliar, com caráter eliminatório e classificatório;

II - conferência, para a classe de Titular;
III - prova didática, para as classes de Adjunto, Assistente e

Auxiliar;
IV - prova prática, facultativa e somente para as classes de

Adjunto, Assistente e Auxiliar, cuja inclusão será definida pela Con-
gregação da Unidade ou Órgão equivalente, de acordo com a lo-
calização da vaga;

V - apreciação de títulos e trabalhos referidos no Curriculum
vitae;

VI - argüição do memorial.
4.3 - A apresentação das cópias autenticadas dos títulos e

cópias dos trabalhos referidos no curriculum vitae deverá ser feita
apenas pelos candidatos que tiverem inscrição aceita no certame, no
prazo de 7 (sete) dias antes da primeira etapa do concurso.

4.4 - As provas orais ou defesas de memoriais serão rea-
lizadas em sessão pública e gravadas para efeito de registro e ava-
liação.

4.5 - Os candidatos serão classificados de acordo com os
números de indicações dadas pelos examinadores, desde que alcan-
cem da maioria destes a média mínima de 7 (sete).

4.6 - Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto no- 6.944, de 21 de
agosto de 2009, ainda que tenham atingido a nota mínima, estarão
automaticamente reprovados no concurso público.
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4.7 - O resultado final do concurso deverá ser apreciado pela Congregação da Unidade ou órgão equivalente.
4.8 - Da decisão da Congregação da Unidade ou órgão equivalente caberá, apenas, recurso de nulidade, a ser interposto ao Conselho Universitário da UFRJ, no prazo limite de 10 (dez) dias, contados a partir

da data da decisão da Congregação da Unidade ou órgão equivalente.
4.9 - O recurso de nulidade deverá estar fundamentado única e exclusivamente na não-observância às normas e procedimentos definidos neste edital.
5. PROVIMENTO DAS VAGAS
5.1 - O candidato nomeado será submetido a inspeção médica pela UFRJ, para comprovação de aptidão física e mental para o exercício das atribuições específicas para o cargo, em cumprimento ao que

determina a Lei no- 8 . 11 2 / 9 0 .
5.2 - Para a posse dos indicados pelo Concurso serão exigidos o diploma de graduação em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior, devidamente revalidado.
5.3 - Para a posse, além do diploma de graduação, o candidato deverá apresentar:
5.3.1 - Para a classe de Professor Titular:
I - o título de Doutor em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior devidamente revalidado; ou
II - o título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72; ou
III - um documento que ateste estar o candidato dispensado da apresentação dos títulos enumerados nos incisos anteriores, no caso de profissionais de notório saber reconhecido pela UFRJ.
5.3.2 - Para a classe de Professor Adjunto:
I - o título de Doutor em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior devidamente revalidado; ou
II - o título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72.
5.3.3 - Para a classe de Professor Assistente:
I - o título de Mestre ou Doutor em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior devidamente revalidado; ou
II - o título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72.
5.4 - O candidato não será empossado se:
I - for considerado inapto na inspeção médica;
II - deixar de atender às exigências, aos prazos e às datas estabelecidas neste edital;
III - não apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos estabelecidos para a investidura no cargo, de acordo com a Lei no- 8 11 2 / 9 0 :
III.1 - Se brasileiro:
a) gozar dos direitos políticos;
b) estar quites com as obrigações eleitorais e militares;
c) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições específicas para o cargo.
III.2 - Se estrangeiro:
a) ter visto de permanência em território nacional, que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil;
b) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições específicas para o cargo.
5.5 - O servidor será submetido a Estágio Probatório, conforme disposto na Lei no- 8.112/90 e normas estabelecidas pela UFRJ.
5.6 - A aprovação e a indicação para provimento da vaga assegurarão apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais

pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração da UFRJ, respeitado o prazo de validade do Concurso.
5.7 - A validade do Concurso esgotar-se-á 12 (doze) meses após a data da homologação do seu resultado.
5.8 - Os candidatos nomeados para as vagas destinadas aos cursos localizados fora do Município do Rio de Janeiro exercerão suas atividades nestes locais.
5.9 - As ocorrências não previstas neste edital serão resolvidas pelo Reitor da UFRJ, ouvida a Procuradoria-Geral da UFRJ.

ALOÍSIO TEIXEIRA

ANEXO

Classe: Professor Titular Professor Adjunto Professor Assistente
Ti t u l a ç ã o : Doutor Doutor Mestre
Regime de Trabalho: 40h-DE 40h-DE 40h-DE
Remuneração Inicial: R$ 10.446,81 R$ 6.722,85 R$ 4.442,60
Taxa de Inscrição: R$ 260,00 R$ 150,00 R$ 100,00

CONTA PARA DEPÓSITO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
Banco do Brasil (001)
Agência no

- 4201-3
Conta no

- 170500-8
Código identificado (1) no

- 1 5 3 11 5 1 5 2 3 6 2 8 8 8 3 - 7
Código identificado (2) CPF do candidato

QUADRO DE VAGAS

Centro Unidade Departamento / Curso Setor / Área Ti t u l a r
40h-DE

Adjunto
40h-DE

Assistente
40h-DE

CCJE Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional Sociologia Urbana 1
CCMN Instituto de Física Física Nuclear Física Geral: Experimental ou Teórica 1
CCMN Instituto de Geociências Geografia Geografia 2
CCMN Instituto de Matemática Ciência da Computação Engenharia de Software e Banco de Dados 1
CCMN Instituto de Matemática Matemática Aplicada Equações Diferenciais Parciais 1
CCMN Instituto de Matemática Métodos Matemáticos Equações Diferenciais Parciais 1
CCMN Instituto de Química Química Analítica Química Analítica 1
CCMN Instituto de Química Bioquímica Bioquímica 1
CCMN Instituto de Química Química Inorgânica Química Inorgânica 1
CCS Escola de Enfermagem Anna Nery Enfermagem de Saúde Pública Enfermagem de Saúde Pública 1
CCS Escola de Enfermagem Anna Nery Enfermagem Fundamental História da Enfermagem Brasileira 1
CCS Faculdade de Farmácia Medicamentos Tecnologia Farmacêutica 1
CCS Faculdade de Medicina Clínica Médica - Curso de Fisioterapia Fisioterapia Cardiorrespiratória 1
CCS Faculdade de Medicina Otorrino/Oftalmologia - Curso de Fonoaudiologia Saúde Coletiva em Fonoaudiologia 1
CCS Faculdade de Medicina Patologia Patologia Cirúrgica 1
CCS Faculdade de Medicina Pediatria Pediatria Geral 3
CCS Faculdade de Odontologia Odontopediatria e Ortodontia Odontopediatria 1
CCS Faculdade de Odontologia Odontopediatria e Ortodontia Ortodontia 1
CCS Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho Neurociências Neurobiologia da Cognição 1
CCS Instituto de Biologia Ecologia Ecologia 1
CCS Instituto de Biologia Genética Evolução 1
CCS Instituto de Biologia Genética Virologia Molecular 1
CCS Instituto de Biologia Zoologia Taxonomia de Grupos Zoológicos 1
CCS Instituto de Bioquímica Médica Bioquímica de Sistemas 1
CCS Instituto de Ciências Biomédicas Ciências Biomédicas 1
CCS Instituto de Estudos de Saúde Coletiva Epidemiologia e Bioestatística Epidemiologia 1
CCS Instituto de Microbiologia Professor Paulo de Góes Microbiologia Médica Microbiologia Médica 1
CCS Instituto de Nutrição Josué de Castro Nutrição e Dietética Nutrição e Dietética 1
CCS Instituto de Nutrição Josué de Castro Nutrição Social e Aplicada Nutrição e Saúde Pública 1
CCS Núcleo de Pesquisa de Produtos Naturais Programa de Química de Produtos Naturais Fotoquímica 1
CFCH Escola de Comunicação Elementos da Linguagem Jornalismo 1
CFCH Escola de Comunicação Métodos e Áreas Conexas Te c n o l o g i a 1
CFCH Escola de Comunicação Fundamentos da Comunicação Teoria da Comunicação 1
CFCH Faculdade de Educação Didática Didática 1
CFCH Faculdade de Educação Fundamentos da Educação Filosofia da Educação 1
CFCH Faculdade de Educação Administração Educacional Políticas Públicas em Educação 1
CFCH Faculdade de Educação Didática Currículo 1
CFCH Faculdade de Educação Didática Formação de Professores 1
CFCH Instituto de Filosofia e Ciências Sociais Ciência Política Estado, Políticas Públicas e Política Internacional 1
CFCH Instituto de História História do Brasil 1
CLA Escola de Belas Artes História e Teoria da Arte História da Arte/Arte no Brasil 1
CLA Escola de Belas Artes História e Teoria da Arte História da Arte/Teoria da Imagem 1
CLA Escola de Música Música de Conjunto Canto Coral 1
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CLA Faculdade de Arquitetura e Urbanismo Projeto de Arquitetura 1

CLA Faculdade de Letras Letras Neolatinas Literaturas Hispano-Americanas 1

CLA Faculdade de Letras Ciência da Literatura Teoria Literária 1

CT Escola de Química Engenharia Química Fundamentos de Engenharia Química 1

CT Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de
Engenharia - COPPE

Programa de Engenharia Metalúrgica e de Materiais Metalurgia Extrativa 1

CT Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de
Engenharia - COPPE

Programa de Planejamento Energético Energia e Meio Ambiente 1

FCC Museu Nacional Botânica Ficologia 1

FCC Museu Nacional Entomologia Sistemática de Insetos 1

FCC Museu Nacional Geologia e Paleontologia Paleontologia 1
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Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas - CCJE
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional -

(IPPUR)
Direção: Adauto Lúcio Cardoso
Av. Pedro Calmon, 550, Edifício da Reitoria da UFRJ, 5

o
-

andar, sala 530, Cidade Universitária, Cep: 21.941-901
Tel: (0xx21)2598-1919 / 1676 ENDEREÇOS
Fax: (0xx21)2598-1923
E-mail: ippur@ippur.ufrj.br
Site: http://www.ippur.ufrj.br
Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza - CCMN
Instituto de Física - (IF)
Direção: José D`albuquerque E Castro
Edifício do Centro de Tecnologia, Bloco A-3

o
- e 4

o
- pavi-

mentos, Cidade Universitária. Cep: 21.941-909
Tel: (21)2562-7703 / 7004
Fax: (21)2562-7368
E-mail: ifisica@if.ufrj.br
Site: http://www.if.ufrj.br/
Instituto de Geociências - (IGEO)
Direção: João Graciano Mendonça Filho
Av. Athos da Silveira Ramos, 274. Prédio do Centro de

Ciências Matemáticas e da Natureza, Bloco F, Ilha do Fundão. CEP:
21.941.916

Tel: (0xx21)2598-9405
Fax: (0xx21)2598-9474
E-mail: igeoc@acd.ufrj.br
Site: http://www.igeo.ufrj.br/
Instituto de Matemática - (IM)
Direção: Waldecir Bianchini
Av. Athos da Silveira Ramos. Edifício do Centro de Tec-

nologia, Bloco C, Sala 101, Cidade Universitária. Cep: 21.941-909,
Caixa Postal: 68.530

Tel: (0xx21)2562-7036 / 7035
Fax: (0xx21)2260-1884 / 2590-0940
E-mail: waldecir@im.ufrj.br
Site: http://www.im.ufrj.br
Instituto de Química - (IQ)
Direção: Cassia Turci
Edifício do Centro de Tecnologia, Bloco A, 5

o
- e 6

o
- andares,

Cidade Universitária. Cep: 21.941-909
Tel: (0xx21)2562-7001 / 7002
Fax: (0xx21)2562-7106
E-mail: diretor@iq.ufrj.br
Site: http://www.iq.ufrj.br
Centro de Ciências da Saúde - CCS
Escola de Enfermagem Anna Nery - (EEAN)
Direção: Neide Titonelli Alvim
Rua Afonso Cavalcanti, 275, Cidade Nova, Cep: 20.211-

11 0
Tel: (21)2293-8999/8148
Fax: (21)2293-8999 - RAMAL 214
E-mail: direcao@eean.ufrj.br
Site: http://www.eean.ufrj.br/
Faculdade de Farmácia - (FF)
Direção: Carlos Rangel Rodrigues
Avenida Carlos Chagas Filho, 373. Edifício do Centro de

Ciências da Saúde, Bloco K, 2
o
- andar, sala 50, Cidade Universitária,

Cep: 21.941-902
Tel: (21)2562-6444
Fax: (21)2262-6445
E-mail: diretor@pharma.ufrj.br
Site: http://www.farmacia.ufrj.br
Faculdade de Medicina - (FM)
Direção: Antonio Jose L. Alves Da Cunha
Av. Carlos Chagas Filho, 373. Edifício do Centro de Ciên-

cias da Saúde, Bloco K, Cidade Universitária. Cep: 21.941-902
Tel: (21) 2562-6708
Fax: (21) 2880-7793
E-mail: imprensa@medicina.ufrj.br / medicina@acd.ufrj.br
Site: http://www.medicina.ufrj.br
Faculdade de Odontologia - (FO)
Direção: Ednilson Porangaba Costa
Av. Carlos Chagas Filho, 2

o
- andar, Bloco K, sala 56, Cidade

Universitária, Cep: 21.941-902
Tel: (21) 2562-6438/6434
Fax: Não possui
E-mail: diretor@odonto.ufrj.br / gabinete@odonto.ufrj.br /

secgab@odonto.ufrj.br
Site: http://www.odontologia.ufrj.br
Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho - (IBCCF)

Direção: Denise Pires De Carvalho
Avenida Carlos Chagas Filho, 373. Edifício do Centro de

Ciências da Saúde, Bloco G, Sala G1-019, Cidade Universitária, Cep:
21.941-902

Tel: (21)2562-6720/6721/6722
Fax: (21)2280-8193
E-mail: diretor@biof.ufrj.br
Site: http://www.biof.ufrj.br
Instituto de Biologia - (IB)
Direção: Antonio Mateo Solé-cava
Avenida Carlos Chagas Filho, 373. Edifício do Centro de

Ciências da Saúde, Bloco A, sala A1-050. Cidade Universitária, Cep:
21.941-902

Tel: (21)2562-6332
Fax: (21)2562-6333
E-mail: mfcnunes@biologia.ufrj.br
Site: http://www.biologia.ufrj.br
Instituto de Bioquímica Médica - (IBqM)
Direção: Debora Foguel
Edifício do Centro de Ciências da Saúde, Bloco B, 1

o
- a n d a r,

Sala 33, Cidade Universitária, Cep: 21.941-902
Tel: (21)2562-6789
Fax: (21)2270-8647
E-mail: foguel@bioqmed.ufrj.br
Site: http://www.bioqmed.ufrj.br/
Instituto de Ciências Biomédicas - (ICB)
Direção: Roberto Lent
Av. Carlos Chagas Filho, 373, Bloco K, 2

o
- andar, sala 35,

Cidade Universitária, Cep: 21.941-902
Tel: (21)2562-6674 / 6714
Fax: (21)2562-6674
E-mail: gabinete@icb.ufrj.br / diretor@icb.ufrj.br
Site: http://www.icb.ufrj.br
Instituto de Estudos de Saúde Coletiva - (IESC)
Direção: Heloísa Pacheco-ferreira
Praça Jorge Machado Moreira, 100. Cidade Universitária,

Cep: 21.941-598
Tel: (21)2598-9331/9271
Fax: (21)2598-9273
E-mail: direcao@nesc.ufrj.br
Site: http://www.iesc.ufrj.br
Instituto de Microbiologia Professor Paulo de Góes -

(IMPPG)
Direção: Agnes Marie Sá Figueiredo
Av. Carlos Chagas Filho, 373. Edifício do Centro de Ciên-

cias da Saúde, Bloco I, Cidade Universitária. CEP: 21941-902
Tel: (21)2560-8344 / 2562-6710/6707
Fax: (21)2560-8028
E-mail: agnes@micro.ufrj.br
Site: http://www.microbiologia.ufrj.br
Instituto de Nutrição Josué de Castro - (INJC)
Direção: Elisabeth Acioly
Av. Carlos Chafas Filho, 373. Edifício do Centro de Ciências

da Saúde, Bloco J, 2
o
- andar, Cidade Universitária, Cep: 21.941-902

Tel: (21)2560-8293 / 2562-6599
Fax: (21)2280-8343
E-mail: direcao@nutricao.ufrj.br
Site: http://www.nutricao.ufrj.br
Núcleo de Pesquisa de Produtos Naturais - (NPPN)
Direção: Gilda Guimarães Leitão
Centro de Ciências da Saúde (CCS), Bloco H. Cidade Uni-

versitária. CEP 21.941-902
Tel: (21) 2562-6791/6513
Fax: (21) 2562-6512
E-mail: diretor@nppn.ufrj.br
Site: http://www.nppn.ufrj.br/
Centro de Filosofia e Ciências Sociais - CFCH
Escola de Comunicação - (ECO)
Direção: Ivana Bentes
Av. Pasteur, 250, Campus da Praia Vermelha, Cep: 22.290-

240.
Tel: (0xx21)3873-5067 / 2295-9449
Fax: (0xx21)2295-9449
E-mail: direcao@eco.ufrj.br
Site: http://www.eco.ufrj.br
Faculdade de Educação (FE)

Av. Pasteur, 250, sala 227, Campus da Praia Vermelha, CEP:
22.290-240.

Tel: (0xx21) 2295-3246
Fax: (0xx21) 2295-3246
E-mail: direcao@fe.ufrj.br
Site: http://www.educacao.ufrj.br
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais - (IFCS)
Direção: Marco Antônio Gonçalves
Largo São Francisco de Paula, n

o
- 1, Centro, CEP: 20.290-

240
Tel: (21)2221-0034 / 2252-8035
Fax: (21)2221-1470
E-mail: direcao@ifcs.ufrj.br
Site: http://www.ifcs.ufrj.br
Instituto de História - (IH)
Direção: Fábio de Souza Lessa
Largo São Francisco de Paula, n

o
- 1, Centro, CEP: 20.290-

240
Tel: (21)2221-0034 / 2252-8035 / 2252-8035
Fax: (21)2221-1470
E-mail: direcao@ifcs.ufrj.br
Site: http://www.ifcs.ufrj.br
Centro de Letras e Artes - CLA
Escola de Belas Artes - (EBA)
Direção: Carlos Terra
Av. Pedro Calmon, 550, sala 716, Cidade Universitária, Cep:

21.941-901
Tel: (21)2598-1653/1654
Fax: (21)2280-9590
E-mail: crislima@eba.ufrj.br
Site: http://www.eba.ufrj.br/
Escola de Música - (EM)
Direção: André Cardoso
Rua do Passeio, 98, Lapa, CEP: 20021-290
Tel: (0xx21)2240-1391 / 2240-1491
Fax: (0xx21)2532-4649
E-mail: diretor@musica.ufrj.br; gabinete@musica.ufrj.br
Site: http://www.musica.ufrj.br
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - (FAU)
Direção: Denise Barcellos Pinheiro Machado
Av. Pedro Calmon, 550, 2

o
- andar, Cidade Universitária. Cep:

21.941-901
Tel: (21)2598-1890/1635
Fax: (21)2598-1890
E-mail: diretorfau@fau.ufrj.br
Site: http://www.fau.ufrj.br
Faculdade de Letras - (FL)
Direção: Eleonora Ziller
Av. Horácio Macedo, 2151, sala D-104, Cidade Universi-

tária. Cep: 21941-917
Tel: (21)2598-9770/9742
Fax: (21)2598-9772
E-mail: Não possui
Site: http://www.letras.ufrj.br
Centro de Tecnologia - CT
Escola de Química - (EQ)
Direção: Osvaldo Galvão Caldas Da Cunha
Av. Athos da Silveira Ramos, 149, Bloco E, Sala 201, Ci-

dade Universitária, Cep: 21.941-909
Tel: (21)2562-7037
Fax: (0xx21)2562-7567
E-mail: diretoria@eq.ufrj.br
Site: http://www.eq.ufrj.br
Outros ramais: (21) 2562-7043/7040
Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa

de Engenharia - (COPPE)
Direção: Luiz Pinguelli Rosa
Av. Horácio Macedo, 2030, Prédio do Centro de Tecnologia

, Bloco G, Sala 101, Cidade Universitária, Cep: 21.941-914
Tel: (0xx21)2562-7022/7024
Fax: (0xx21)2560-8629
E-mail: lpr@adc.coppe.ufrj.br
Site: http://www.coppe.ufrj.br/
Fórum de Ciência e Cultura - FCC
Museu Nacional - (MN)
Direção: Sergio Alex Kugland De Azevedo
Quinta da Boa Vista, s/n

o
- , São Cristovão, Cep: 20.940-

040
Tel: (0xx21) 2254-4320 / 2562-6040/6042
Fax: (0xx21) 2254-4320
E-mail: museu@mn.ufrj.br
Site: http://www.museunacional.ufrj.br


